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Resumo: O presente estudo tem como objeto as potencialidades de im-
pacto evidenciadas pela revolução biotecnologia, sua repercussão no indi-
viduo, na sociedade e no meio ambiente e consequentes desafios impos-
tos à ética, à bioética e ao biodireito. A evolução tecnológica e científica 
vislumbrou um progresso acentuado com a introdução, desenvolvimento 
e aplicação, a todos os seres vivos, das ciências da manipulação. Aquela 
evolução positiva teve consequências práticas no exercício da medicina e 
no desenvolvimento da industria agropecuária. Os avanços na área da bio-
tecnologia levantam sérias questões no domínio da ética, da bioética e do 
biodireito que merecem ser verdadeiramente analisadas, refletidas e trans-
versalmente discutidas. O debate plural a par de uma visão projetada –no 
tempo e no espaço– da dignidade da pessoa humana sobre as realidades 
emergentes permitir-nos-á garantir a tutela dos bens jurídicos fundamen-
tais, real ou hipoteticamente expostos. Seguindo uma visão fenomenológica 
do direito partimos dos dados concretos suficientemente constatados para 
as projeções jurídicas que se pretendem como soluções válidas para as 
questões que emergem das problemáticas em discussão. 

Abstract: The present study has as its object the potential impact evidenced 
by the biotechnology revolution, its repercussion on the individual, society 
and the environment, and consequent challenges imposed to ethics, 
bioethics and biolaw. Technological and scientific developments has seen 
marked progress with the introduction, development and implementation 
of manipulation sciences to all living beings. That positive development 
had practical consequences in the medicine practice and development of 
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agricultural production. Advances 
in biotechnology raise serious ques-
tions in ethics, bio-ethics and bio-
law domains, that deserve to be 
analyzed, discussed and reflected 
transversally. The plural discussion 
along with one projected vision –in 
time and space– of the dignity of the 
human person over the emergent 
realities will allow us ensure the 
protection of fundamental legal 
goods, real or hypothetically exposed. 
Following a phenomenological view 
of law we started from the concrete 
data sufficiently evidenced for Legal 
projections that are intended to tackle 
successfully the issues arising from 
the problematic under discussion.

1. Introdução

A economia e o sistema financeiro ocu-
param, desde sempre, um papel prepon-
derante no desenvolvimento, positivo ou 
negativo, das estruturas sociais.

A par e em intensa articulação com a ciência 
e a tecnologia operam profundas mutações 
na vida das pessoas e no seu habitat, imple-
mentando, o mais das vezes, sem qualquer 
tipo de legitimidade, ideias, impondo siste-
mas, restringindo direitos e garantias natu-
rais e historicamente conquistadas.

A revolução biotecnológica veio intensifi-
car esse paradigma com as suas extraor-
dinárias potencialidades de impacto.

2. Metodologia 

Numa primeira fase procedemos ao le-
vantamento e análise de documentos que 

nos permitiram confirmar o iter evolutivo 
da ciência e da tecnologia ao longo dos 
tempos. A par dessa análise, o apuramen-
to, por cruzamento, das consequências 
daquela evolução, preocupações, reais 
e potenciais, associadas e os correspon-
dentes desfechos a curto, médio e longo 
prazos. 

Numa segunda fase discorremos sobre 
as principais implicações no domínio da 
ética, bioética e biodireito, partindo, de 
seguida, para as construções jurídicas as-
sociadas. 

Numa última fase projetamos, a par de 
uma solução prática inevitável, a fórmu-
la jurídica inviolável que salvaguarda os 
bens jurídicos fundamentais do Homem 
Solo, do Homem Mundo e do Homem Ci-
dadão. 

3. Evidências 

Constatamos nos últimos 100 – 200 anos 
um descomunal progresso científico e tec-
nológico –que em muito se deveu à cria-
ção das leis de Mendel [1865-1866]1, à 
sua redescoberta anos mais tarde 2 3 4 e 
integração na teoria cromossómica ou do 
cromossomo/a (francês e inglês: Chromo-
some)5 6 7 de Thomas Hunt Morgan [1910 
- 1915]8 9 10 11 12 13 14– com a introdução, 
desenvolvimento e aplicação a todos os se-
res vivos (firme-se, humanos e não huma-
nos) das ciências da manipulação. 

Dado que dever-nos-ia alegrar e, simul-
taneamente, retrair e fazer refletir pelas 
potencialidades positivas, mas também, 
ilimitadas formas de lesão de direitos fun-
damentais 15.

Aquela evolução positiva teve consequên-
cias práticas no exercício da medicina, 
como a produção e introdução de novos 
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fármacos e no desenvolvimento da indus-
tria agropecuária. 

A biotecnologia é, verdadeiramente, uma 
realidade do presente e do futuro:

Em termos científicos, reúne, em si, um 
conjunto de conhecimentos técnicos e 
métodos, práticos e científicos, através 
dos quais faz uso de sistemas biológicos, 
organismos vivos, parte deles, e análogos 
moleculares para –como parte integrante 
e ativa– a produção ou modificação de 
produtos, mas também em processos 
para um dado desiderato, assim como, 
para a criação de novos produtos e ser-
viços a aplicar na dinâmica industrial, 
mas, também, para uso e fruição da co-
munidade em geral16.

Trata-se de uma área científica multidis-
ciplinar que resulta da integração de di-
versas, outras, áreas do conhecimentos, 
nomeadamente, das ciências da vida e 
da engenharia, tendo, assim, em vista a 
criação de novos saberes e práticas. 17

Abrange um conjunto enorme de realida-
des: a manipulação genética; a utilização 
de enzimas; a engenharia de proteínas; a 
tecnologia de cultura de tecidos; os bios-
sensores (e nanomarcadores); a tecnolo-
gia de processos bioquímicos.18

Para compreender a importância prática 
e projeção / impacto da biotecnologia no 
mundo bastará atentar, nomeadamente, a 
ampla utilização, pelos cientistas da atua-
lidade, de seres micro e macroscópicos, 
geneticamente modificados. Cujos resul-
tados científicos, produtos biotecnológi-
cos, são aplicados, in crescendo, no trata-
mento de numerosas doenças e, quando 
aplicados nas industrias, nomeadamente, 
na agropecuária, amplamente distribuí-
dos no mercado do consumo, seja direta 
ou indiretamente. 

Paulatinamente, os produtos das inves-
tigações levadas a cabo no domínio das 
ciências da manipulação têm dissemina-
do os seus efeitos pela população global e 
por todo o meio ambiente. 

Até os dias de hoje temos conseguido 
controlar as alterações que induzimos 
no ecossistema provocadas pela cons-
tante reconfiguração ou reprogramação 
da criação original na natureza. Temos 
conseguido manter, dentro dos limites de 
domínio do conhecimento técnico e cien-
tífico, a estabilidade da vida, a dinâmica 
regular do ecossistema.

No entanto, hoje experienciamos tempos, 
vidas e mundos a uma velocidade (pluri-
dimensional) não antes vista, a realidade 
é palco de enormes avanços tecnológicos 
e científicos, nomeadamente, na área da 
biotecnologia médica. 

Sérias questões no domínio da ética, da 
segurança e do direito se levantam. Urge, 
neste domínios, operar uma séria reflexão. 
Urge pensar, refletir, debater o eu, o hoje 
e o futuro como realidades fluídas. O que 
nós somos e o que seremos num futuro 
próximo depende de exclusivamente de 
nós. 

4. Plano de discussão 

Os avanços consideráveis da biotecnolo-
gia têm sido acompanhados e debatidos 
pluridisciplinarmente na comunidade 
científica. 

Muitas questões de natureza ética, valo-
rativa e jurídica têm sido levantadas no 
decurso dos tempos19:

Seja pelos riscos associados à constante 
de inovações tecnológicas e científicas a 
que temos assistido e a sua aplicação no 



Revista Internacional de Pensamiento Político - I Época - Vol. 11 - 2016 - [213-233] - ISSN 1885-589X

216

campo da medicina que por sua vez al-
teram o modus operandi da intervenção 
médica dos profissionais de saúde e re-
configuram a base da relação profissional 
de saúde – utente; 

Seja pela desenfreada produção e intro-
dução de novos fármacos no mercado, 
sem a necessária análise científica, re-
flexão e debate plurais (atento as impli-
cações multidisciplinares), bem como, o 
fundamentalíssimo debate informativo e 
formativo alargado a toda a comunidade 
(fatores materiais de legitimação científica, 
social e política). Reflita-se, mormente, so-
bre as implicações –diretas e/ou indiretas– 
nefastas que a desinformação ou ausência 
informativa podem ter nas concretizações 
do direito à autodeterminação pessoal do 
indivíduo (materialização do valor dignida-
de da pessoa humana), nomeadamente, a 
afetação do princípio do consentimento in-
formado que pressupõe um conhecimento 
informado, em contexto clínico; e no amplo 
mercado de consumo de bens e serviços, 
os efeitos diretos e indiretos da aquisição 
e utilização, respetivamente, pelo distribui-
dor e consumidor final; 

Mas, também, pelas potencialidades ne-
fastas que um dado conhecimento cien-
tífico sobre a realidade pode ter quando 
mal aplicado ou mal gerido (ex.: uso de 
microrganismos [v.g. bactérias, vírus] ou 
toxinas [naturais ou modificadas] letais 
como armas de guerra [biológica e quí-
mica]); bem como, pelos perigos e riscos, 
para a saúde e para o ambiente, associa-
dos às alterações –sejam elas conscientes, 
inconscientes, diretas ou indiretas– ope-
radas pelo Homem no ecossistema (ex 
maxime: formas ou vias de manipulação 
científica da natureza); e finalmente, pe-
las consequências sociais e económicas 
associadas a uma dada evolução ou sen-
tidos de evolução económica, financeira e 

política, em conjugação com os avanços 
ou progressos da técnica, da ciência, da 
tecnologia e da inovação (veículos inter-
conectados), entre outros aspetos que di-
reta ou indiretamente são convocados e 
implicados.

De facto, os desenvolvimentos técnicos e 
científicos não podem decorrer foram de 
um certo e determinado enquadramento 
ético e jurídico, sob pena de se permiti-
rem violações a bens jurídicos fundamen-
tais (nomeadamente: atentados à vida, 
à integridade física e moral, à liberdade 
física e mental [ex maxime de autodeter-
minação], à confiança nos bens transa-
cionáveis [ex maxime consumíveis], ao 
bem jurídico ambiente) sem quaisquer 
consequências para o infrator. 

O desenvolvimento científico e tecnológi-
co é uma consequência da modernidade 
e das novas sociedades hodiernas e não 
pode, nem deve ser parado, mas sim 
orientado ou reorientado. 

Não podemos esquecer que os avanços 
técnicos deverão ter sempre como obje-
tivo o progresso da humanidade. Quando 
se fala em temas como o do aumento da 
longevidade dos seres humanos e da sua 
qualidade de vida, no seu ciclo vital, bem 
como o preservar da biodiversidade, ou 
reduzir o impacto da poluição no meio 
ambiente, no fundo o que se pretende 
é garantir um melhor futuro ao Homem, 
garantir a existência da humanidade, nos 
séculos, dos séculos.

Decorre do exposto que deve-se procurar 
garantir uma evolução tecnológica e cien-
tífica que seja humana, social, económica, 
financeira e culturalmente sustentável. 

Fala-se, nestes domínios, de realidades 
como a ética20 21, a bioética22 23 24 e o bio-
direito25 26:
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A ética visa a reflexão sobre o agir, através 
do debate plural na comunidade. Abran-
ge todo um conjunto de valores morais e 
princípios que norteiam, ou devem nor-
tear, a conduta do Homem na sociedade, 
conducentes à realização do bem. 

Enquanto ciência define a conduta moral 
do Homem, traduz uma forma particu-
lar de comportamento humano, que pa-
droniza valores e meios práticos fitando 
garantir a integridade física, psíquica e 
espiritual das pessoas, tendo em vista a 
felicidade do Homem. 

Deste modo, promove a previsibilidade 
do comportamento moral e proporciona a 
aquisição de saber, através do respetivo 
método científico. 

A bioética revela-se entre o conjunto das 
reflexões éticas, isto porque compreende 
um vastíssimo leque de questões relacio-
nadas com a manutenção e a qualidade 
de vida. Constitui, por efeito, um amplo 
espaço de debate, onde se entrecruzam 
saberes técnicos e científicos, tais como 
a medicina, a enfermagem, a biologia, a 
física, a química, a psicologia, a antropo-
logia, a sociologia, o direito, a filosofia, a 
teologia etc.

A bioética enquanto ciência multidiscipli-
nar que é promove o estudo sistemático e 
a análise dos aspetos relevantes, em con-
creto, as posições, as condutas, as de-
cisões a acolher no mundo da ciência, da 
técnica, na e para a defesa da vida, tendo 
por base aspetos de natureza moral, arti-
culando saberes no espaço da comunida-
de científica, fitando encontrar respostas 
suficientemente criativas e humanamente 
sustentáveis e responsáveis.

Sublinhe-se, a natureza não dogmática 
da bioética que permite, tão-só, a dis-
cussão –livre, aberta, plural e multidis-
ciplinar (elementos estruturantes)– das 

problemáticas e a pluralidade de soluções 
para cada caso ou situação concreta. 27 
Factos que não reduzem a sua importân-
cia, antes enriquecem, engrandecem, em 
particular, pela consequente horizontali-
zação das opiniões e perspetivas (dentro 
e fora da comunidade), por sua vez, po-
tenciadora do envolvimento unionista das 
comunidades, promovendo-se, assim, o 
comparatismo doutrinário, técnico e cien-
tífico tão fundamentais à edificação cons-
ciente de respostas eficientes.

A bioética –nas suas dimensões micro 
e macro– encontra-se edificada sobre 3 
pilares (valores ou princípios) base ou es-
truturantes: o princípio de beneficência, o 
princípio da autonomia ou autodetermina-
ção e o princípio da justiça ou da equida-
de28 29 30 31 32.

Os três princípios reguladores foram enun-
ciados no Relatório Belmont, no ano de 
197833 [1974-1979]34 35 36. Sublinhamos a 
importância de determinados marcos his-
tóricos –nomeadamente, a publicação de 
relevantíssimos documentos no domínio 
da experimentação científica em doentes: 
o Código de Nuremberga de 1947; a De-
claração de Helsínquia de 1964; a Decla-
ração de Tóquio de 1975; e a Declaração 
de Hawai de 1977– no assinalar do aban-
dono duma pura preocupação material ou 
intenção utilitarista pelo bem estar geral do 
indivíduo-cidadão, entendido na intrínse-
ca conexão com a comunidade, grupo de 
pertença, não obstante a sua autodetermi-
nação, que deu lugar a uma visão realista 
-humanista global do Ser Pessoa Humana, 
sem menosprezar, na sua dignidade, o 
bem estar geral, relevando, na pessoa do 
doente, as suas vontades e necessidades, 
passando este a participante ativo e com 
poder decisório na sua gestão racional e 
emocional do vital (falamos, claro está, no 
contexto socio democrático).
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Partimos, ora, à analise individual de cada 
princípio:

Princípio de beneficência (que inclui, 
por inerência, o princípio da não malefi-
cência): princípio que é valor universal, 
aplicável à humanidade e às gerações 
futuras. Quando falamos em generosida-
de, caridade, filantropia e, mesmo, otimi-
zação da qualidade do saber fazer para 
o bem geral/ comum, estamos perante 
manifestações de beneficência. Podemos 
condensar este princípio num expressão: 
“Faz aos outros o que é bom para eles”37. 
Desde Hipócrates este valor constitui 
o primeiro princípio ético das atuações 
dos profissionais de saúde. Este princí-
pio ético básico constitui uma exigência 
ético-funcional ou operativa. Decorre 
dela um profundo comprometimento ou 
entrega, numa atitude e comportamento 
pró-ativos. Deste modo, os profissionais 
de saúde devem aplicar-se no acolhimen-
to/ atendimento do utente de serviços de 
saúde e fazer, dentro do que considerem 
mais adequado – para os profissionais de 
saúde e sociedade, grupo de pertença -, 
tudo o que esteja ao alcance, visando a 
melhoria do seu estado de saúde. Este 
princípio tem como foco essencial o uten-
te e todas as pessoas que poderão vir a 
beneficiar de um novo avanço médico. O 
sentido etimológico de beneficência de-
verá ser nestes domínios adaptado para 
que não seja exigido o inexigível, no res-
petivo contexto clínico, nem implicar uma 
atuação inócua. 

Princípio da autonomia ou autodetermi-
nação: tem como fundamento a convi-
cção de que todo o ser humano deve ser 
aceite e respeitado nas suas decisões / 
opções básicas vitais, isto sem, qualquer 
controlo externo. Isso significa olhar o ser 
humano (seja ou não utente dos serviços 
de saúde) como um sujeito na sua liber-

dade decisória, e não como um mero ob-
jeto. Numa frase: “[n]ão faças a outrem 
aquilo que ele não teria feito a si mesmo 
e faz-lhe o que te comprometeste a fazer-
lhe” tendo, sempre, em linha de conta o 
acordado.38 Podemos constatar a neces-
sária destrinça entre as convicções do Eu 
que analisa e executa e o Eu do qual pro-
mana a vontade. Daí ser insuficiente ou 
não bastante o empenhamento em não 
fazer ao outro o que não desejaria que 
fosse feito a mim. Neste sentido, quan-
do um doente qualifica certo tratamen-
to (e os seus efeitos) –que aos olhos do 
profissional de saúde, de acordo com as 
leges artis, considera necessário e favo-
rável– como indigno e violador da sua au-
todeterminação, razão pela qual o recusa, 
deve o médico respeitar a sua decisão; do 
mesmo modo um médico não poderá ser 
obrigado a realizar atos médicos quando 
violam valores ou princípios do circulo do 
seu Eu pessoal e/ou profissional (que in-
cluem convicções éticas e/ou religiosas) 
que o impele a lançar mão do instituto da 
objeção de consciência, ainda que contra 
a vontade livre, esclarecida e ponderada 
do doente (ex. interrupção voluntária da 
gravidez; eutanásia39; execução das Dire-
tivas Antecipadas de Vontade). O recon-
hecimento deste princípio, não significa, 
no entanto, permitir-se uma decisão des-
considerando os seus efeitos, reais ou po-
tenciais. O mesmo é dizer que o princípio 
não permeabiliza qualquer conduta mo-
ral. Em contexto clínico, o princípio tem o 
seguinte significado: o utente deverá ser 
corretamente informado do seu diagnósti-
co, estado de saúde e das alternativas de 
tratamento aplicáveis (natureza, meios e 
objetivos do tratamento, riscos e benefí-
cios, avaliação económica, etc.); por outro 
lado, significa, que devem ser respeitadas 
as decisões dos doentes –considerados 
capazes– se e quando adequadamente 
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instruídas com as informações essen-
ciais. Finalmente, como pilar estrutural da 
relação entre o utente e os profissionais 
de saúde, umas das mais preciosas ma-
nifestações do princípio, o denominado 
conhecimento informado (para um con-
sentimento informado). Nestes domínios 
urge lembrar os dois elementos que estão 
na base da solidez decisória do utente, a 
razão e a liberdade: a primeira envolve, 
necessariamente, a competência /legiti-
midade (ativa e passiva), comunicação / 
transmissão eloquente e compreensão / 
assimilação do conteúdo transmitido; já, 
a segunda, voluntariedade/ livre arbítrio 
e consentimento material / expressão da 
vontade.

Conflitos entre o princípio da beneficên-
cia e da autodeterminação (em contexto 
clínico):

Pode acontecer o profissional de saúde, 
em concreto, o médico titular pensar que 
a decisão do utente (capaz) não é a que 
melhor satisfaz ou suprirá o seu esta-
do clínico. Por um lado temos a decisão 
autodeterminada de um utente que, em 
princípio, deverá –de acordo com as suas 
convicções pessoais, morais, religiosas 
(…)– querer o que melhor é para si (em 
todas as dimensões do Eu), por outro, o 
profissional, com conhecimentos técni-
cos, que coloca em causa a idoneidade 
do seu utente, já que este deseja algo 
que não corresponde aos efeitos da sua 
opção. Se absolutizarmos o princípio da 
autodeterminação respeitamos, de facto, 
as opções do utente que poderão ser con-
trárias às normas que disciplinam a prá-
tica profissional, e, mesmo, à ética pro-
fissional médica, e poderemos, também, 
chegar a admitir a exigência de recursos 
inadmissíveis. Se absolutizarmos o princí-
pio da beneficência podemos assegurar, 
dentro dos padrões relativos de sucesso 

clínico, o bom estado de saúde e mes-
mo a longevidade do utente, sacrifican-
do, todavia, a vontade real ou hipotética 
do sujeito (capaz), restringindo, no pla-
no da sua autoprojeção pessoal na vida 
e no mundo, a sua dignidade enquanto 
Ser pessoa humana. Decorre do expos-
to que a solução é articular ou conjugar, 
sem suprimir ou absolutizar princípios, 
já que a sua característica elasticidade 
permite, o mais das vezes, uma solução 
ético-jurídica suficientemente congruente 
e satisfatória. 

Princípio da justiça ou da equidade 40 41: 
Em termos nocionais o princípio da jus-
tiça não tem acolhimento universal, o 
que se percebe pela amplitude de con-
teúdo que a expressão justiça encerra. 
A justiça tem sido identificada, diversas 
vezes, com a equidade no seu respetivo 
critério genérico de dar a cada um aquilo 
que, em concreto, lhe deve ser atribuído 
ou lhe corresponde (justiça comutativa). 
Todavia, justiça pode ser, também, pers-
petivada segundo o prisma decorrente da 
seguinte fórmula: tratar igual aquilo que é 
igual e diferente aquilo que é diferente na 
medida da diferença (justiça geométrica 
ou distributiva). Não querendo firmar um 
conteúdo nocional preciso sobre o princí-
pio de justiça a aplicar nestes domínios, 
mas transpondo o substrato essencial da 
sua substancia, temos a dizer que se im-
põe a garantia pelas estruturas sociais das 
diversas comunidades dum acesso gene-
ralizado de toda a população aos serviços 
de saúde adequados, dignos e básicos. 
Não se exige um serviço completo e de 
alta qualidade, mas, pelo menos um ser-
viço que seja essencial e razoavelmente 
apropriado à situação e ao sujeito (pessoa 
humana). Procura-se assegurar a tutela 
da vida, da integridade física dos seres 
humanos indiscriminadamente. Recon-
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hecer o princípio de justiça é reforçar as 
qualidades intrínsecas do ser humano en-
quanto sujeito com dignidade, o que im-
plica garantir a igualdade de tratamento 
e oportunidades, a equidade na (re)distri-
buição dos bens, dos serviços e dos riscos 
sociais, envolve a liberdade de opinião, o 
respeito pela diferença do outro e uma res-
posta adequada à diferença apresentada 
(justiça distributiva em articulação com a 
justiça social), exige uma visão pluridisci-
plinar e multidimensional dos problemas, 
soluções pactuadas, soluções pró-ativas. 
O princípio da justiça, na verdade, ope-
ra como critério de gestão ótima (gerador 
de eficiência) da coisa pública na relação 
com os direitos, interesses e necessida-
des individuais e coletivos, encontrando 
o equilíbrio, muitas vezes difícil, entre a 
(re)distribuição equitativa dos bens de 
saúde (em geral, nomeadamente: os re-
cursos técnicos, os recursos humanos, o 
financiamento) e o valor absoluto o Ser 
Pessoa Humana, em contexto, o doente, 
na sua dignidade. Dialoga, deste modo, 
numa lógica de equidade (sentido amplo) 
funcional geral-concreta. Pretendendo, 
assim, imprimir qualidade às decisões, 
que se pretendem as mais adequadas às 
especificidades de cada situação ou caso 
concretos. 

Como ficou claro recorrendo aos três 
princípios supra mencionados não será 
possível obter respostas éticas concretas 
iguais para todos os problemas, visto ser, 
muitas vezes, difícil identificar qual o prin-
cípio que merece supremacia sobre os 
restantes. Não obstante fica pelo menos 
a sensação de alguma comunhão de con-
sensos numa dada terminologia, pontos 
de referência e discrepâncias. 

Como princípio consolidador da estrutu-
ra dos princípios, princípio integrador de 
consensos e densificador –numa linha 

ética da responsabilidade– das crescen-
tes necessidades de prevenção e anteci-
pação do dano, sobretudo, no âmbito do 
atual modelo de sociedade –global de ris-
co– caracterizado pelos notáveis avanços 
tecnológicos e científicos com as co-
rrespondentes repercussões universais, 
muitas vezes, flagrantemente indefiníveis 
(qualitativa e quantitativamente). Em con-
creto, a tecnologia aplicada às ciências 
da vida, tendo em linha de conta todos os 
efeitos, reais e potenciais, diretos e indi-
retos, sobre o Homem e o meio. Em con-
texto clínico, as necessárias mudanças de 
paradigma relacional e assistencial deco-
rrentes da dependência técnica e pessoal 
da tecnologia, mormente, os dispositivos 
tecnológicos e os veículos de informação 
e comunicação. 

Falamos, pois, do princípio da pre-
caução42, instrumento de avaliação ética 
e de gestão de riscos da sociedade, na 
sua atual e futura configurações. Trata-se, 
pois, dum princípio/ critério que trabalha 
sobre a incerteza antecipando-se a ela, 
conservando, assim, a integridade dos 
bens jurídicos expostos ao dano. Não sig-
nifica, com isto, que nutramos a ideia de 
que a tecnociência seja mais negativa que 
positiva, já que revela pontos extrema-
mente vantajosos ao Ser. Mas que con-
voca e envolve, nas suas projeções e as-
pirações, múltiplos perigos e, em muitos 
casos, sérios riscos, com consequências 
difíceis de circunscrever, no tempo e no 
foco, e de superar, na vida ou vidas que, 
direta ou indiretamente, os medeiam43.

A presente estrutura principialista, não 
pode, nem deve ser entendida por for-
ma absoluta, nem, tão pouco, isolada 
dos respetivos contextos, mas permeável 
a formas materiais de superação do for-
mal, no fundo, aberta a outros modos e 
padrões éticos e estéticos de compreen-
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são da realidade, com o desiderato fun-
damental de garantir respostas adequa-
das (eficientes) aos factos, situações e 
necessidades emergentes do Homem, da 
vida e do mundo, ora, mundializados e 
globalizados. Deste modo urge a adoção 
dum principialismo semiaberto, cuja 
estrutura (de partida) deverá ser equa-
cionada dentro de modelos ou padrões 
éticos –articulação funcional entre uma 
ética de intenções morais concretas, éti-
ca de responsabilidade e ética das con-
sequências– e estéticos –ex.: eficiência 
económica, financeira, técnica, científica 
e profissional duma certa e determinada 
atividade ou função–, não totalitários diri-
gidos a um aprimoramento da moral ge-
ral, do cuidado (geral44 e assistencial) em 
especial, com valências de concretude. 
Assim sendo, a ética moral (das virtudes 
ou qualidades do Ser); a ética do cuidado 
exímio e solícito (edificada segundo pre-
missas morais específicas, por sua vez, 
erigidas e modeladas a partir duma base 
fundamentante de valor, da qual desta-
camos o princípio da vulnerabilidade45 
46)47 48; o profissionalismo49 decorrente 
de compromisso assumido para com a 
sociedade, os doentes / utentes/ clientes 
e a comunidade académica/ científica e 
profissional. Por sua vez convoca temas e 
questões de natureza educativa, técnica, 
científica e profissional-laboral. De salien-
tar a importância da formação –que de-
verá ser contínua– do atual e futuro pro-
fissional, a qualidade da formação e dos 
seus docentes, o estímulo ao desenvolvi-
mento de relevantes atributos cognitivos e 
humanísticos50; e a ética casuísta crítica, 
construída a partir de casos análogos51.

De facto, assuntos como a natureza e fins 
da medicina, a missão dos profissionais 
de saúde e a função social da medicina 
são temas do passado, mas, seguramen-

te, do presente e, cada vez mais, do futu-
ro. São temas a refletir, a repensar, quanto 
mais, quando realidades como a medici-
na preditiva52, a medicina regenerativa, 
com as altas potencialidades eugénicas, 
a telessaúde (seja na vertente académica 
e profissional, de diagnostico e assisten-
cial53) com a introdução das novas tecno-
logias da comunicação e informação –e, 
em especial, a consequente reconfigu-
ração do método relacional– assistencial 
dos profissionais de saúde –entre outros, 
são tão reais– e em exponencial cresci-
mento entre nós. 

À bioética deverá ser reconhecido o papel 
preponderante na reflexão e discussão de 
todas aquelas temáticas no sentido de, 
aproveitando os aspetos positivos, esbater 
os efeitos nefastos e operar mudanças 
conducentes à alteração positiva do 
paradigma geral. 

Entendemos que as grandes opções e de-
cisões no domínio da bioética baseadas 
numa estrutura principialista universal de 
cariz semiaberto superam, pelas impor-
tantes qualidades autopoiéticas, o ceticis-
mo e o pseudo-ceticismo de alguns –na 
garantia da sua subsistência, consubstan-
ciada, em parte, na habilitação para gerar 
soluções adequadas e eficientes– agudi-
zado pelos efeitos aglutinadores e facilita-
dores da mundialização e da globalização. 

Na verdade falamos, hoje, dum Homem 
novo, inserido numa sociedade dinâmica 
com estilos de vida extremamente com-
plexos e diversificados. 

Experimentamos, em contexto, o reflexo so-
cial e cultural do fascínio exacerbado pela 
tecnologia, baseado num cientismo cego, 
muitas vezes, doentio que, sem freio, pode 
conduzir ao progresso do retrocesso pela 
exposição do Ser Pessoa Humana, na sua 
dignidade, ao perigo e ao risco de lesão. 
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Os novos avanços e progressos advenien-
tes da atual sociedade –em rede (forte-
mente conectada)– plural e multidimen-
sional (sociedade moderna), frutos da 
mundialização e da globalização, exigem, 
assim, pelas potencialidades de lesão de 
bens jurídicos, uma tutela cada vez mais 
abstrata, uma tutela mais ampla, mais 
abrangente, sempre in progress.

Aliás, já, no ano de 1970, Van Rensselaer 
Potter, oncologista americano, a quem 
é atribuída a paternidade da expressão 
“Bioética”54 55 56, dando conta, por um 
lado, do galopante progresso científico, 
em especial, no domínio da biologia, e o 
exponencial aumento populacional e, por 
outro lado, a ausência de reflexão critica 
sobre a utilização do conhecimento cien-
tífico e a destruição dos espaços vitais 
globais, adverte para a necessidade de 
articulação lógica e funcional do saber 
biológico com os valores e princípios (mo-
rais) humanos, com o simples desiderato 
de criar uma ciência que desenvolveria 
uma sistema geral de prioridades médi-
cas e ambientais para uma sobrevivência 
verdadeiramente aceitável. Nasce, assim, 
a bioética, uma ciência de sobrevivência 
e sustentabilidade, que, segundo o autor, 
deverá abranger domínios com implicação 
direta e indireta na sobrevivência do Ho-
mem e sustentabilidade do meio –numa 
perspetiva de responsabilização solidaria 
pelo futuro– como sejam: a paz, a pobreza, 
o controle populacional, a ecologia, a vida 
animal, o bem estar humano e animal. 

Segundo Guy Durand 57, a doutrina maio-
ritária acabaria por limitar a expressão 
bioética, tão-só, às problemáticas das 
ciências biológicas, em particular, as co-
rrespondentes aplicações no medicinal.

A bioética deverá, deste modo, ser en-
tendida sob uma perspetiva global ou 

universal –abarcando domínios, como, 
a deontologia médica, a ética médica, a 
ética ambiental, numa estreita articulação 
funcional– focando, sempre, como obje-
to, o Homem, enquanto Ser Pessoa e o 
Homem enquanto Ser Mundo ou Meio, 
numa comunhão de sentido e reciproci-
dade de ação58.

Nesta linha de entendimento, o objeto 
de estudo da bioética compreende, de 
facto, uma multiplicidade de temas tão 
abrangentes, quão relevantes. Expomos 
alguns exemplos chave: a relação entre 
profissional-paciente; a saúde pública; 
as questões sociopolíticas em bioética; 
o campo da saúde; a fertilidade e repro-
dução humana; a pesquisa biomédica e 
comportamental; a saúde mental e ques-
tões comportamentais; a sexualidade e 
género; a morte e morrer; a genética; a 
ética da população; a doação e transplan-
te de órgãos; o bem-estar e tratamento de 
animais; o meio ambiente; os códigos, ju-
ramento e outras diretrizes. 

A bioética do presente e do futuro procu-
rará, assim, “encontrar o justo equilíbrio 
entre a ciência que cresce” –garantindo a 
sustentabilidade desse processo– “e o Ho-
mem que a entende, usufruindo cientifica-
mente o lado humano que o progresso trou-
xer.” No fundo procurará, sempre, garantir 
o aperfeiçoamento bioético (possível) da 
ciência e das suas aplicações concretas59.

A nova bioética global ou universal, na 
verdade, revela-se como expressão do 
humanismo do novo mundo procuran-
do a otimização da gestão do ser Pessoa 
Humana –em todas as suas dimensões e 
perspetivas–, da sua dignidade, nos seus 
corolários fundamentais, antes, durante e 
após a vida. 

Dentro e através do seu próprio sistema 
moral evidenciamos, a título essencialíssi-
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mo, o papel propulsor dum novo raciona-
lismo humanista, tendencialmente subs-
tituído pelos denominado equipamentos 
inteligentes (com as mais profundas res-
salvas à infelicidade da expressão); duma 
formação de especialistas na assistência 
de pessoas (no seu sentido global: com as 
sua virtudes e limitações) com patologias 
humanas, ao invés de técnicos no trata-
mento de patologias humanas, com a con-
sequente alteração do paradigma relacio-
nal entre o profissional de saúde, a equipa 
e o doente / utente / cliente; de relações 
profissionais de proximidade, através das 
quais se estabeleçam importantes laços 
de confiança (procurando “na relação clí-
nica uma explicação definidora da vida e 
também a maneira mais certa para essa 
vida decorrer, assim projetando o Homem 
relativamente à Humanidade. O médico 
intervém […] para procurar e encontrar a 
saúde perdida, mas também para enten-
der e para contribuir […] para o melhor 
entendimento do conjunto humano.”60), 
ao invés de relações de tipo estritamente 
técnico (formal, distante), desenvolvidas 
em ambiente hostil ao estabelecimento 
de laços (numa frigida configuração de 
unidade fabril); do uso generalizado das 
potencialidades oferecidas pelas variáveis 
biográficas, fitando a melhor verdade, de 
acordo com o profissionalismo do segredo 
médico61.

Os avanços e progressos tecnológicos e 
científicos redimensionam o debate cen-
tralizando-o no Homem (nas mais diversas 
projeções), quando este se torna objeto de 
estudo, de manipulação e de exposição. 

Esgotados os limites científicos dos ante-
riores saberes cabe-nos, porque imperio-
so, focar o modus operandi e respetivas 
implicações ético-jurídicas, das relações 
existentes entre três realidades distintas: 
a ciência, o Estado e a comunidade. 

O biodireito –a expressão foi utilizada 
como título de revista científica norte-
americana desde 1986 (biolaw); em par-
ticular na Europa destacamos a primeira 
obra sobre a temática, com a data de 
1994 62– resulta da necessidade da co-
munidade enquanto sociedade politica-
mente organizada de criar mecanismos 
legais, limites a práticas, condutas, viola-
doras de bens jurídicos fundamentais. 

Enquanto ciência jurídica analisa, estuda 
e cria (direta e indiretamente) todo um 
conjunto de critérios, regras e princípios 
jurídicos sobre temas relevantes da Bioé-
tica (que abrangem as dimensões do Ho-
mem enquanto ser pessoa e do Homem 
enquanto ser do Mundo ou Meio). 

Constitui o instrumento de regulação das 
consequências sociais dos avanços e pro-
gressos tecnológicos e científicos.63 Trans-
porta para a lei as preocupações éticas 
trabalhadas pela doutrina, pela jurispru-
dência, pelas vozes do mundo64.

Particularizando para as questões que di-
zem, flagrante e diretamente, respeito ao 
Homem enquanto ser pessoa (temas mais 
gritantes): a natureza jurídica do embrião, 
o aborto, o testamento vital, a eutanásia, a 
clonagem humana, a doação de órgãos, o 
transplante de órgãos e tecidos entre seres 
vivos e não vivos, a eugenia, o genoma hu-
mano, a manipulação e o controlo genéti-
co, o consentimento informado; o segredo 
profissional e os níveis de confidencia-
lidade dos dados etc. Sem descurar ou-
tras questões, concernentes ao Homem, 
enquanto Ser do Mundo ou do Meio, com 
repercussões, diretas ou indiretas, no cor-
po, psique e percurso vital, tais como: a 
saúde pública; o bem-estar e tratamento 
de animais; o meio ambiente, etc. 

A construção dogmática dos comandos ju-
rídicos direta ou indiretamente aplicáveis 
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ou com meras implicações sobre o con-
teúdo de todas as questões mencionadas 
(abarcando, necessariamente, aqueles 
normativos que autorizam a investigação, 
desenvolvimento, conceção e introdução 
de certo fármaco, de certa terapia ou in-
tervenção) dependem, sob pena de um 
total desfasamento entre a realidade e a 
abstração, não apenas de uma sólida legi-
timação parlamentar (formal), mas de um 
profundo esclarecimento alargado, diga-
se, difusão de conteúdos, o mais ampla 
possível (a toda a população), com ca-
racter informativo, mas, também, forma-
tivo, antecedida de uma séria e profun-
da análise, reflexão e um intenso debate 
extensível a toda a comunidade científica 
(entenda-se numa perspetiva multidisci-
plinar). Da cooperação entre todos os sa-
beres resultará, certamente, uma solução 
técnica e cientificamente ajustada (direta, 
objetiva e eficiente) às necessidades de 
tutela dos bem jurídicos a salvaguardar, 
isto sem os subverter através de uma pro-
teção excessivamente ampla ou indireta.

O biodireito pauta-se por valores e prin-
cípios base, transversais a todo os ramos 
do direito. A dignidade da pessoa huma-
na é um deles: constitui um valor base ou 
de referência (mas também princípio) de 
matriz constitucional65 (entre nós, o art. 
1.º e a al. a) do n.º 1 do art 13.º, ambos 
da Constituição da República Portugue-
sa (mais adiante CRP), respetivamente: 
“Portugal é uma República soberana, 
baseada na dignidade da pessoa huma-
na e na vontade popular e empenhada na 
construção de uma sociedade livre, justa 
e solidária”; e “[t]odos os cidadãos têm 
a mesma dignidade social e são iguais 
perante a lei”. Na ordem jurídica espan-
hola, o art. 10.º/ 1 da Constituição Espan-
hola, “A dignidade da pessoa, os direitos 
invioláveis que lhe são inerentes, o livre 

desenvolvimento da personalidade, o res-
peito à lei e aos direitos dos demais são 
fundamentos da ordem política e da paz 
social.” Na ordem Jurídica brasileira, o 
art. 1.º, III da Constituição democrática de 
1988, “[a] República Federativa do Bra-
sil, formada pela união indissolúvel dos 
Estados e Municípios e do Distrito Fede-
ral, constitui-se em Estado Democrático 
de Direito e tem como fundamentos”: 
III- “a dignidade da pessoa humana”. Na 
ordem jurídica francesa a dignidade da 
pessoa humana –“contra toda a forma de 
escravidão e degradação”– foi elevada à 
qualidade de princípio constitucional pela 
jurisprudência do Conselho Constitucio-
nal número 94-343/344 DC de 27 julho 
de 1994. Tendo-se baseado no conteú-
do da alínea a) do preâmbulo da Cons-
tituição de 1946 segundo o qual: “[...] 
em consequência da vitória alcançada 
pelos povos livres sobre os regimes que 
tentaram escravizar e degradar a pes-
soa humana, o povo francês proclama 
novamente que todo ser humano, sem 
distinção de raça, religião, crença, conta 
com direitos inalienáveis e sagrados. Ele 
reafirma solenemente os direitos e liber-
dades do homem e do cidadão consagra-
dos pela Declaração de Direitos de 1789 
e os princípios fundamentais reconheci-
dos pelas leis da República.”. Na ordem 
jurídica italiana, a 1.ª parte do artigo 3.º 
da Constituição da República italiana (47) 
“Todos os cidadãos têm a mesma social 
e são iguais perante a lei sem distinção 
de sexo, raça, língua, religião, opinião 
política e condições pessoais e sociais”. 
Finalmente, na ordem jurídica alemã, no 
artigo 1.1, da Lei Fundamental da Bonn 
(49) “A dignidade do homem é intangível. 
Respeitá-la e protege-la é obrigação de 
todo o poder público.”) e supra constitu-
cional (a título de exemplo: o 2.º paragrafo 
do preâmbulo da Carta das Nações Uni-
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das de 1945, “[n]ós, os povos das Nações 
Unidas, decididos”: “a reafirmar a nossa 
fé nos direitos fundamentais do homem, 
na dignidade e no valor da pessoa huma-
na, na igualdade de direitos dos homens 
e das mulheres, assim como das nações, 
grandes e pequenas”; o art. 1.º da Decla-
ração Universal dos Direitos do Homem: 
“Todos os seres humanos nascem livres 
e iguais em dignidade e em direitos. Do-
tados de razão e de consciência, devem 
agir uns para com os outros em espírito 
de fraternidade;” mas também: parágra-
fos 1.º e 2.º do preâmbulo e o art. 10 do 
Pacto das Nações Unidas relativo aos Di-
reitos Civis e Políticos; parágrafos 1.º e 6 
do preâmbulo e os arts. 1.º, 2.º, 3.º, 6.º, 
10.º, 11.º, 12.º, 15.º, 21.º, 24.º da Decla-
ração Universal sobre o Genoma Huma-
no e os Direitos Humanos [apelidado de 
património da humanidade]; parágrafos 
3.º, 7.º e 12.º do preâmbulo e as alíneas. 
c) e d) do art.2.º, o n.º 1 do art. 3.º, os 
arts. 10.º, 11.º, 12.º, 28.º, da Declaração 
Universal sobre a Bioética e os Direitos 
dos Homens; parágrafos 10.º, 11.º e 18.º 
do preâmbulo e art. 1.º da Convenção de 
Oviedo (“Convenção para a [Proteção] 
dos Direitos do Homem e da Dignidade do 
Ser Humano face às Aplicações da Bio-
logia e da Medicina: Convenção sobre os 
Direitos do Homem e a Biomedicina”); 2.º 
paragrafo do preâmbulo e o art. 1.º, am-
bos da Carta dos Direitos Fundamentais 
da União europeia (00), respetivamente, 
“Consciente do seu património espiritual 
e moral, a União baseia-se nos valores 
indivisíveis e universais da dignidade do 
ser humano, da liberdade, da igualdade 
e da solidariedade; assenta nos princípios 
da democracia e do Estado de Direito. Ao 
instituir a cidadania da União e ao criar 
um espaço de liberdade, de segurança e 
de justiça, coloca o ser humano no cer-
ne da sua acção (…). A dignidade do ser 

humano é inviolável. Deve ser respeitada 
e protegida.”) de natureza ampla que le-
gitima e, simultaneamente, limita a inter-
venção do direito, que permite, e simulta-
neamente, proíbe certas e determinadas 
condutas dos seres sociais. 

A pessoa humana e a sua dignidade 
constituem o vetor fundamental da estru-
tura basilar da comunidade. São funda-
mento e fim último da sociedade e do Es-
tado, correspondendo, de facto, a valores 
que predominam e predominarão sobre 
qualquer tipo de avanço científico e / ou 
tecnológico (art.º 6.º. A Declaração sobre 
a Utilização do Progresso Científico e Tec-
nológico Interesse da Paz e em Benefício 
da Humanidade, feita pela ONU em 10 de 
novembro de 1975). 

A dignidade da pessoa humana constitui 
um valor/ princípio máximo, supremo, 
que se materializa moral, ética e espiri-
tualmente, revelando-se, em termos re-
lacionais, no sentimento de solidariedade 
interindividual.66 67 68 69

Deste modo, a bioética e o biodireito, en-
quanto densificações daquele valor, não 
podem admitir quaisquer condutas ten-
dentes a reduzir a pessoa humana à con-
dição de coisa –a pessoa humana é con-
siderada sujeito e não objeto, e deve ser 
um fim e não um mero meio de relações 
jurídico sociais70– retirando-lhe a sua dig-
nidade e o direito a uma vida condigna.

A dignidade da pessoa humana não é, 
claramente, um valor/ princípio fácil de 
definir pelo seu caráter pluridimensional 
e ambíguo, sendo porque revela uma na-
tureza temporal e espacialmente variável 
(não obstante a existência de uma con-
ceção ou aspetos nocionais objetivamente 
transversais).

Entendemos, de entre as diversas pers-
petivas existentes, que deverá ser sempre 
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perspetivada / analisada segundo dois 
pontos de vista distintos71, mas comple-
mentares: a dignidade enquanto pro-
teção/tutela da posição jurídica do indi-
víduo; e a dignidade como autonomia do 
indivíduo (autodeterminação). 

Sendo o primeiro característico da cultura 
jurídica norte-americana e o segundo o 
que se mantém na Europa continental.72 73

A dignidade da pessoa humana corres-
ponde a uma ideia/valor força –que de-
verá ser respeitada (o) e protegida (o) de 
todos os ataques / perigos– acolhida(o) 
na atual civilização ocidental74 75, surgin-
do, por efeito, e como vimos, explicita e 
implicitamente em diversos textos funda-
mentais sobre Direitos Humanos. 

Partamos do conteúdo geral do preâmbu-
lo da Carta das Nações Unidas de 1945, 
bem como, do preâmbulo da Declaração 
Universal dos Direitos do Homem (de 
1948), em conjugação com o artigo 1.º do 
mesmo diploma. Uma analise integrada 
dos preceitos permite-nos, por forma la-
pidar, concluir que76 77 78:

“Os direitos humanos são a expressão di-
reta da dignidade da pessoa humana. A 
obrigação dos Estados de assegurarem o 
respeito decorre do próprio reconhecimento 
dessa mesma dignidade”. 

A dignidade da pessoa humana, nas suas 
dimensões e projeções ético-jurídicas, 
enquanto matriz estatutária fundamental/ 
fundamentante e reduto intangível tem 
as suas implicações não apenas ao nível 
dos direitos civis e políticos (direitos pri-
mários)79.

Entre nós e a título exemplificativo80: 

Direitos Civis: o direito à informação (art. 
20.º, n.º 2 da CRP) o direito à vida (art. 
24.º da CRP); o direito à propriedade 
(art. 62.º da CRP); o direito à liberdade 

e à segurança (art. 27.º da CRP); direito 
à integridade física e psíquica (art. 25.º 
da CRP); o direito ao desenvolvimento 
da personalidade, o direito à identidade 
pessoal, o direito à identidade genética, à 
reserva da intimidade da vida privada e 
familiar (art. 26.º da CRP); 

Direitos políticos: a liberdade de asso-
ciação (art. 51.º da CRP); o direito de pe-
tição e direito de ação popular (art. 52.º 
da CRP);

Mas, também, ao nível dos direitos eco-
nómicos, sociais, culturais (outros níveis 
–dinâmicos– de cristalização), corolários 
dessa mesma dignidade, 

Direitos económicos: o direito ao trabal-
ho (art. 58.º da CRP) (2.ª geração); os di-
reitos dos consumidores (no art. 60.º da 
CRP) (3.ª geração); 

Direitos sociais: o direito à saúde (art. 
63.º da CRP) (2.ª geração); o direito ao 
ambiente e qualidade de vida (no art. 66.º 
da CRP) (3.ª geração); 

Direitos culturais: o direito à educação, 
cultura e ciência (art. 73.º da CRP) (2.ª e 
3.ª gerações).

Finamente, entre outros aspetos, ela, tam-
bém, dá dimensão ao conteúdo do princí-
pio da igualdade e da não discriminação 
(art. 13.º da CRP) e o princípio da con-
fiança, corolário do princípio do Estado de 
direito democrático (art. 2.º da CRP). 

A dignidade da pessoa humana justifica, 
assim, a imposição de deveres públicos 
e comunitários de defesa contra todos os 
ataques que possam ferir/ agredir– nos 
diversos planos/ sentidos da constelação 
ético-jurídica – os bens jurídicos funda-
mentais ou coloca-los em risco ou perigo. 
Com especial enfoque, os respetivos nú-
cleo essenciais. 
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No fundo, proteger a dignidade da pessoa 
humana é garantir a vida e a sua condig-
nidade, é garantir o direito, sendo nesse 
limbo que se entrecruzam-se os saberes. 
Quando falamos em dignidade humana 
reclamamos justiça para a humanidade. 

Com o reconhecimento da importância 
atribuída à dignidade da pessoa humana, 
à ética, à bioética e ao biodireito, em to-
das as suas dimensões, a evolução cientí-
fica e tecnológica ganha um novo sentido, 
verdadeiramente humanista81.

5. Conclusões

Não há dúvida que a introdução de cer-
tos e determinados avanços tecnológicos 
e científicos na medicina e nas industrias 
envolve perigos e, muitas vezes, riscos 
reais para a saúde e para o meio ambien-
te. Exigindo-se uma profunda avaliação 
tão criteriosa quanto possível.

É fundamental o debate informativo e 
formativo alargado. Não����������������   apenas circuns-
crito à micro comunidade, mas aberto a 
todo o globo, tendo em linha de conta os 
efeitos, tendencialmente, mundiais de cer-
tos avanços (decorrentes da sua difusão e 
aplicação), principalmente, no domínio da 
biotecnologia, e a imprevisibilidade dos flu-
xos migratórios no decurso do devir social.

Uma análise científica profunda, uma in-
tensa reflexão, um debate plural, e uma 
ampla difusão informativa e formativa 
são fundamentais à consciencialização 
alargada dos efeitos positivos e negativos 
(qualidade e níveis) que dado avanço no 
domínio da biotecnologia implica, nomea-
damente, os perigos e riscos biológicos e 
sociais, sejam eles reais ou potenciais.

O debate plural alargado e consequente 
massificação do conhecimento nestes 

domínio assegura a prevenção do tecido 
social, seja no domínio da vida prática 
ou da vida cívica / política. Permitindo, 
em primeiro lugar, que os agentes so-
ciais (direta ou indiretamente implicados 
ou afetados) façam boas escolhas. Uma 
decisão sana, equilibrada, objetiva, con-
cisa, carece, sempre, de um sustentá-
culo prévio, o conhecimento ou o saber. 
Uma boa decisão não pode ser baseada 
somente em impulsos, movidos por 
emoções perfeitamente condicionáveis.
Uma decisão racional e conscienciosa 
necessita, a par de um conhecimento es-
clarecido da realidade, uma solida base 
de sustentação, o chamado conhecimen-
to técnico informativo (ou conhecimento 
técnico massificado). Não obstante, a 
necessária informação assistencial em 
contexto. Todavia, também esta carece 
de informação e formação técnicas pré-
vias. Finalmente permite àqueles agentes 
acionar, com a antecedência necessária, 
os meios legítimos à garantia concreta e 
abstrata dos direitos e interesses real ou 
potencialmente expostos. O conhecimen-
to esclarecido e informado sobre a reali-
dade permite antever as potencialidades 
de certa medida, método ou aplicação. 
Este juízo crítico de prognose articulado 
com a participação cívica intensificará o 
controlo sobre as ações concretas, bem 
como, o controlo sobre o controlo institu-
cional concreto e abstrato – o grande dile-
ma das comunidades. 

Certamente que o nível educacional e 
instrutivo (e a transversal visão errática 
do que deve ser o ensino, a instrução e 
a educação), a tendencial estrutura co-
mercial ou mercantil (auto e hétero condi-
cionada) dos média e todo um quadro de 
limitações burocráticas (veículos dramáti-
cos do controlo da informação) poderão 
constituir um obstáculo de difícil supe-
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ração. Todavia, o agudizar da autonomia 
do sentido crítico constituirá o primeiro 
pilar da transmutação do atual paradigma 
informativo e formativo da população. O 
despertar do veículo de emancipação do 
Homem, pelo Homem. 

Decorre do exposto a inevitabilidade prá-
tica –com conteúdo preventivo, conserva-
tório ou antecipatório– do debate plural 
alargado como garantia da boa gestão 
pessoal do individuo e correspondente 
percurso vital (autodeterminação), bem 
como, do exercício efetivo dos direitos e 
liberdades políticos e de cidadania.

A dignidade da pessoa humana constitui 
um valor/ princípio –prévio à comunida-
de e ao Estado– enformador das várias 
dimensões da vida social, com imensas 
projeções dogmáticas, conforme já tive-
mos oportunidade de delinear, e revela, o 
mais das vezes, por si, densidade suficien-
te para se auto projetar na realidade on-
tológica e operar os seus efeitos jurídicos.

Uma visão auto e hétero projetada (no 
tempo e no espaço) deste poderoso fun-
damento/ limite, acolhida e trabalhada 
pela comunidade científica e pelos cen-
tros legítimos e paralelos de poder (gru-
pos), garantirá a sustentabilidade –huma-
na, social, política, económica, financeira 
e cultural– do progresso da civilização em 
todos os domínios e alcances. Permitirá 
reclamar e impor um verdadeiro senti-
do humanista num globo –coabitado por 
Homens e outros seres vivos– inserido 
numa galáxia (via láctea) de um univer-
so em muito intangível e incognoscível. 
Permitirá, no fundo, institucionalizar este 
valor supremo em todas as dimensões da 
vida humana e social, designadamente: 
existência humana até à barreira da ex-
periência social, familiar e assistencial, 
académica / científica e profissional, eco-

nómica e financeira, política / adminis-
trativa / executiva, legislativa e judiciária. 
Garantindo, assim, a devolução do atual 
paradigma, consequentemente, a repo-
sição da pirâmide de valores que, meia 
volta, sofre uma inversão potenciada, o 
mais das vezes, por impulsos económicos 
e financeiros dos mercados, que se mo-
vem por cotizações e flutuações, atentos, 
no fundo, bens tangíveis e não valores 
estruturantes e nuclearmente constantes.

A dignidade da pessoa humana concebi-
da e aplicada segundo estes moldes as-
segurará, no hoje e no amanhã, quando 
confrontada com as realidades emergen-
tes da evolução dos tempos, a tutela dos 
bens jurídicos fundamentais, real ou po-
tencialmente, expostos.

Protegendo-se, deste modo, a esfera in-
violável ou intangível, porque estritamente 
fundamental, do Homem Solo, do Ho-
mem Mundo e do Homem Cidadão.
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